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Projeto de. T.KT Ng 001/97 ■de 09 / 04 /l9 97

Assunto; DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE APORTA ESPEC IAL

EM AGÊNCIAS.BANCÁRIAS , PARA ACESSO PARA PESÍ
PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA DE LOCOMOÇÃO E DÃ C
TRAS PROVIDÊNCIAS.
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Autor: vereador - .TOCET.ÊM GONÇAT.VES DE JESUS

Sala das Sessões. z 19.
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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Fina!

Parecer ao

Autor

Assunto

Projeto de Lei n® 001/97
Jocelém Gonçalves de Jesus
Dispõe sobre a Obrigatoriedade de Instalação de Portas
Especiais para acesso de pessoas com problema de locomoção
em agências bancárias e dá outras providências.

Câmara Municipal de Anchlet« (tb.
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SR. PRESIDENTE
Sala das Sessftee. J  /

Piaaldtatf

Na qualidade de relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, sou de
parecer favorável ao Projeto de Lei acima referido. Já que o mesmo se encontra legal e
constitucionalmente amparado. É o meu parecer.

SALA DAS SESSÕES, 11 de Junho de 1997.
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BELMIRO JOSÉ ME^ADRI
REj-ATOR

SR. PRESIDENTE,

Esta Comiss roj/á o parecer do seu relator. É o nosso parecer.

^OSÉ MARIA ROVETTA
PRESIDENTE

SINFRONÍb FREIRE DA CRUZ
MEMBRO


